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PREFEITURA l\1UNICIP AL DE CONCEIÇÃO DA BARRA 

ESTADO DO ESPIRlTO SAl"iTO 

LEI Nº 2.()35/98 

AUTORlZA O PODER 
EXECUTTVO A CONTRATAR 
PES OAL. CON OANTE AO 
ART. 37, JNOSO lX, DA 
CONTITUÇÃO FE DERAL 

O Prefeito Municipal de Conceição da Barra. Est.ado do 
Espírito Santo. Faço saber que a Câmara Municipal decretou e eu sanciono 
a seguinte Lei: 

An. lº. Autoriza o Município a contratar IO(dez) agentes de 
Saúde necessário à manutenção e operacionalidade dos serviços essenciais 
à administração Municipal, com base no inciso lX. do art. 37 da 
Constituição Federal. 

Pa rág rafo Único - A contratação a que se refere o caput 
deste artigo ê destinado à área de Saúde, em especial para desenvolver o 
projeto ele Ações de Combate a Erradicação do Aedes Aegypti. em 
convênio com o 1\i!inistério da Saúde/Fundação Nacional de Saúde. 

Art. 2°. O prazo da contratação de pessoal para os serviços 
essenciais a que se refere o art. 1° da presente Lei será de 06 (seis) meses. 
podendo ser prorrogado até por igual período. 

An. 3° . A remuneração do pessoal contratado para os serviços 
Ações de Combate a Erradicação do Aedes Aegypti, será de RS 
l 75,89(cento e setenta e cinco reais e oitenta e nove centavos). 

Art. 4° . Os recursos necessários á execução da presente Lei, serão 
provenientes do convênio 1.616i98, firmado com a Fundação Nacional de 
Saúde. 

Art. 5°. Esta Lei enrra cm vigor na data de sua publicação. 

An. 6° . Revogam-se as disposições em coomirio. 

REGLSTRE- E, PUBLTQUE-S E E CUJ\1PRA-SE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA BARRA 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Gabinete elo Prefeito Municipal de Conceição da Barra, Estado 
do Espírito Samo. em 06 de novembro de 1998. 
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NELl O RIBEIRO NOGU.ETRA 

PREFEITO Mill\l'JCIP A L 

Registrado e publicado neste Gabinete da Prefeitura N[unicipal 
de Conceição da Barra, ES. em 06 de novembro ele 1998. 

i\-lARL<\ JOSJ~;rrB PINflEffiO 
CHEFE DE GABINETE 


